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ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE AÇÕES EDUCATIVAS E DE 
REDUÇÃO DE DANOS (DROGAS, PREVENÇÃO, EMPREGABILIDADE, SAÚDE 
MENTAL, ETC.) VOLTADAS A JUVENTUDE NO MUNÍCIPIO. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Mesa, ouvido o plenário, cumpridas as formalidades legais nos termos 
regimentais desta Casa Legislativa, que seja feito um veemente apelo a Vossa 
Excelência o Prefeito do Município, Vinicius Labanca, junto a Diretoria de Juventude 
para que sejam tomadas as devidas providências para a implantação de ações 
educativas e de redução de danos voltadas a juventude sobre prevenção, uso de 
drogas, entre outros. 

JUSTIFICATIVA 

A solicitação para implantação de ações educativas e de redução de danos 
{drogas, prevenção, empregabilidade, saúde mental, etc.) voltadas a juventude no 
munícipio, se justifica pela necessidade de sensibilização sobre os riscos e perigos 
que jovens podem enfrentar e contribuir para a diminuição dos casos de dependência 
química, gravidez precoce, infecções sexualmente transmissíveis, entre outras 

Além disso, a prevenção é essencial para evitar que os adolescentes sofram 
consequências graves para sua saúde física e mental, a falta dessa orientação gera 
grandes transtornos e afeta diretamente a saúde pública. Trata-se de uma medida 
urgente e essencial para atender às demandas da população, garantindo dignidade 
e bem-estar para a população jovem. 

Plenário da Câmara Municipal de São Loureço da Mata, 01 de abril de 2025. 
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